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MOÇÃO Nº 181/2026

Senhor Presidente,

CONSIDERANDO que o atleta Luís Feliphe, representando Bebedouro, sagrou-se campeão 
estadual nos Jogos Escolares do Estado de São Paulo (JEESP) 2026 em competição realizada 
neste final de semana na capital paulista;

CONSIDERANDO que, com essa conquista, o atleta não apenas trouxe o título para o município, 
mas também garantiu índice para o Campeonato Brasileiro de sua modalidade, elevando o nome 
de Bebedouro ao cenário esportivo nacional;

CONSIDERANDO que a trajetória de Luís Feliphe é marcada por desafios que transcendem as 
pistas e quadras, pois ele aprendeu a "enxergar além de qualquer limite", transformando 
dificuldade em disciplina e insegurança em coragem;

CONSIDERANDO que sua visão vai muito além dos olhos, residindo na alma e na garra de quem 
não se contenta com limitações impostas pelas circunstâncias, mas as transforma em combustível 
para voos mais altos;

CONSIDERANDO que o título estadual não representa apenas uma vitória esportiva, mas uma 
verdadeira lição de vida para todos que o conhecem, provando que a determinação é mais poderosa 
do que qualquer obstáculo;

CONSIDERANDO que por trás de um grande atleta existe sempre um grande mestre, e o 
professor Marcelo Luis Campanini Junior foi peça fundamental nessa jornada, dedicando seu 
tempo, conhecimento e sensibilidade para orientar, acreditar e construir junto com o aluno esse 
caminho de conquistas;

CONSIDERANDO que a parceria entre o aluno Luís Feliphe e o professor Marcelo Campanini 
demonstra, na prática, o poder transformador da educação física e do esporte quando conduzidos 
com compromisso, empatia e excelência;

CONSIDERANDO que Luís Feliphe não foi apenas competir em São Paulo — ele foi provar que 
a visão mais importante não está nos olhos, mas na determinação, tornando-se campeão e, 
acima de tudo, inspiração para toda uma geração de jovens bebedourenses.

Solicitamos à Mesa, ouvido o Douto Plenário, nos termos regimentais, que dê ciência da 
presente MOÇÃO DE APLAUSOS, RECONHECIMENTO E CONGRATULAÇÕES o 
atleta Luís Feliphe e ao seu professor Marcelo Luis Campanini Junior, pelos seguintes motivos:
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1. Pela conquista do título de campeão estadual nos Jogos Escolares do Estado de São Paulo 
(JEESP) 2026, honrando o nome de Bebedouro;

2. Pelo índice garantido para o Campeonato Brasileiro, que projeta o atleta e o município em 
competição de abrangência nacional;

3. Pela história de superação e resiliência que transforma sua vitória em exemplo de que não há 
limites quando se tem determinação, foco e coragem;

4. Pela dedicação do professor Marcelo Luis Campanini Junior, que com sua orientação técnica 
e sensibilidade humana soube enxergar o potencial do aluno e conduzi-lo ao lugar mais alto do 
pódio;

5. Por serem, ambos, inspiração viva de que o esporte é ferramenta de inclusão, transformação e 
realização de sonhos.

Que esta moção seja inserida nos anais desta Casa, e que cópia seja encaminhada ao atleta Luís 
Feliphe, à sua família, ao professor Marcelo Luis Campanini Junior, à escola onde o atleta 
estuda e treina, à Diretoria de Ensino da Região e à Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
de Bebedouro, para que tomem ciência deste justo reconhecimento.

 Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 29 de abril de 2026.

Prof. Dr. Antonio Gandini Júnior
VEREADOR PT - PARTIDO DOS TRABALHADORES
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=5NU3UG09MU9U2BHP, ou vá 
até o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 5NU3-UG09-MU9U-2BHP
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